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AO DEPART. LEGISLATIVO PARA 
LETTURA NO EXPEDIENTE 

' / / 

b e p u t a d o Domingos Fi lho 
N T E P R E S I D e 

MENSAGEM N07.135 

Senhor Presidente, 

', DE 16 DE SETEMBRO DE 2009. 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa augusta Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que INSTITUI O 

PRÉMIO APRENDER PRA VALER, DESTINADO AO QUADRO FUNCIONAL DAS 

ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A propositura tem por finalidade reconhecer o trabalho dos profissionais da 

educação da rede pública de ensino do Estado, em atividade nas escolas que 

alcançarem as metas anuais de evolução da aprendizagem dos alunos do ensino médio, 

tendo por referência os resultados do Sistema Permanente de Avaliação da Educação 

Básica do Ceará - SPAECE, através da uma premiação pecuniária. 

Convicto que os Pariamèntares dessa Augusta Casa Legislativa haverão de 

conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito de Vossa Excelência emprestar a 

sua valiosa colaboração no encaminhamento desta matéria, de modo a tramitá-la em 

regime de urgência, dado o seu relevante interesse. 

PALÁCIO IRACEMA, DO. GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, EM 

FORTALEZA, AOS • 16 , DE setembro DE 2009. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 

PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
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PROJETOOEL^ 

I N S T ^ O PRÉMIO APRENDER PRA VALER, 

DESTINADO AO OUADRO PUNOIONAL DAS 

ESCOLAS DAREDE ESTADUALDE ENSINO,EDÁ 

OUTRASPROVIDÊNOIAS. 

AASSEMBLÊIALEOISLATIVADOESTADODOOEARÃ^^ 

A ^ ^ P i o a i o s ^ d o o P r ê m i o Aprender pra Vale^ qoe 

nas escolas da rede pú^ca de ensino do Estado qoe avançarem as metas a ^ 

evoloção da aprendizagem dos alonos. 

A^.^OPrêmio Aprender pra Valer consiste na premiação do qoadro fonoionai de 

todas as escolas qoe alcançarem as metas anoais de evoloção da aprendizagem ^os alo

nos do ensino médio, definidas pela Secretaria da Edocação do Estado do Oearã-SE-

DUO, tendo por referência os resoltados do Sistema Permanente de Avaliação da Edoca

ção Eásica do Oearã-SPAEOE 
^ 

Art .^Será da competência da SEDUO definir^acada ano, as metas estadoais 

qoe servirão de parâmetros paraaconcessão do PrêmioAprender pra Valer. 

^ . E m 2009, será concedida premiação em todas as escolas qoe alcançarema 

meta de evoloção de 10^ sobre soa média de proficiência do SPAECE de 2000, tanto em 

lingoaportogoesaqoanto em matemática, em cada orna das séries do ensino médio, com 

acondição de qoe estas médias não fiqoemsitoadas no padrão moito crítico. 

^ . A l é m da meta de evoloção da proficiência prevista n o ^ , a e s c o l a terá qoe 

ter orna média mínima de participação de 00^ dos alonos na avaliação do SPAECE, ten

do por referênciaamatricola inicial informada no Edocacenso. 
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Oonforme os restados do SPAECE de 2000, ^ á ^ s a o p r ^ 

oional das esoolas ooja some das médias de profioiêòoia de Imgoap^^^ 
B 

tioa,nas três séries do ensino médio,for igoai oo soperiora^500pontos,oomaoo 

de terem participado da avaiiação do SPÁEOE, no mínimo, ^ 0 ^ dos aionos das três séri 

es do ensino médio. 

A r t . ^São objetivos ^o Prémios 

i^estimolar os gestores,professoreseos demais servidores da esooia na imples 

mentaçãodeom prometo pedagégiooqoepossibiiitèatodos os alonos do ensino médioa 

permanência naesoolaeoaloanoedos niveisde proficiência adeqoado para oada série 

r̂ as diversas ãreasdo conhecimento; 

ll^reconbecerotrabalbo de todos os profissionais da edocação das escolas qoe 

apresentam bons resoltados de aprendizagem dos alonos; 

111-dar visibilidade ãsescolascom experiências exitosasepassíveis de replicabili-

dadè em ootras escolas da rede estadoai. 

B 

Ar t .^Nas escolas premiadas nos termos desta Lei,farão ^osãpremiação peco-

niãria os ocopantes de cargos comissionados de diretor, coordenadoresecretãrio escola

res,nomeados na conformidade da Lei n̂  1^.5^,de 10de jolbo de 2004, os professores 

eservidores pertencentes ao Ooadro da Secretaria da Edocação, os professores contra

tados por tempo determinado, em efetivo exercicio dorante todoosegondo semestre leti-

vo,eos terceirizados. 

Art. O^Apremiaçãopeconiáriacorresponderãaom mês de remoneração, excloin-

do-se da base de cãlcoloas.gratificações de representaçãoeférias,além de diferenças 

qoe se encontrem percebendo,qoando se tratar de servidoreprofessorocopante de car

go efetivo^fonçãoecontratadoportempo determinado. 

^^Osservidoresqoeexercem,exclosivamente,cargo e^ comissão,perceberãoB^^ 

^ 
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§ 2°. Na hipótese de terceirizado, a premiação consistirá em valor pecuniário, re

passado diretamente ao beneficiário, correspondente ao valor de 250 UFIRCE - Unidade 

Fiscal de Referência do Estado do Ceará. 

Art. 7 o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias da Secretaria da Educação do Estado do Ceará. 

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9o Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n013.541, 

de 22 de novembro de 2004. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

de 2009. 

de 

reira Gomes 

OR DO ESTADO DO CEAltÁ 

^ ^ ' V ^ 
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E R E D A C A O 

MATÉRIA Mêtí/JQ O M NO. ^-íSTiim 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em / V $ /2009. 

leputado Dr. Sarto 
^esidente da CCJR. 



^ S E A ^ V 
) ^<ít''1 

T Fls.N3. %\ 

S. & S 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n 0 LO 410/09 

Mensagem 7.135 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n 0 7.135 apresenta ao Poder Legislativo.projeto de 

Lei que 'Insti tui o prémio "Aprender pra Valer", destinado ao quadro 

funcionai das escolas da Rede Estaduai de Ensino, e dá outras 

providências ." 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a 

proposta, assevera que: 

"A propositura tem por finalidade reconhecer o trabalho 

dos profissionais da educação da rede pública de ensino do Estado, 

em atividade nas escolas que alcançarem as metas anuais de evolução 

da aprendizagem dos alunos do ensino médio, tendo por referência os 

resultados do Sistema Permanentè de Avaliação dà Educação Básica 

do Ceará - SPAECE, através da uma premiação pecuniária. " N 

O projeto em comento guarda fundamento no art. 

3 o .§§ I o . e 2 o . da Lei n. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim 

dispõe: 
m Kj»nMKWKMHoa«A.aor-nomoTORKS 
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Art. 3' 

§1° O Poder Executivo tem a missão básica de 
conceber e implantar políticas públicas, planos, 
programas, projetos e ações que traduzam, de 
forma ordenada, os princípios emanados da 
Constituição, das Leis e dos objet ivos do Governo, 
em estreita articulação com os demais Poderes e 
os outros níveis de Governo. 

§2° As ações empreendidas pelo Poder Executivo 
devem propiciar a melhoria e o aprimoramento 
das condições sociais e económicas da população 
do Estado, nos seus diferentes segmentos, é a 
integração do Estado ao esforço de 
desenvolvimento nacional. 

Ademais, ao instituir a premiação que indica, 

cumpre o Estado do Ceará a função constitucional- de incentivar as 

atividades socialmente úteis ao interesse público, uti l izando o chefe do 

Poder Executivo da prerrogativa do art. 60, I I , " b " e " c " . da Constituição 

Estadual que lhe confere a iniciat iva privativa de propor Leis que 

disponham organização administrativa, competências e atribuições de 

Secretarias e Órgãos Públicos estaduais, bem como sobre servidores 

públicos e pessoal. 

Outrossim, o projeto de lei em foco está de 

acordo com as exigências da Lei Orçamentária Estadual, tendo em vista 

o disposto no artigo 7 o da presente proposição. 

Desse modo, o Projeto de Lei sub examinen 

emoldura-se, sem dúvida, na indir izzo generale d i governo inerente ao 

executivo, de què fala o professor Manoel Gonçalves Ferreira Fi lhp(In 

COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 11988, Vo l . I I , 

AV OCMiWWOOW MOTCW. m i . WCHOJO T I M U 
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pag. 152), sendo inteiramente viável do ponto de vista jur íd ico-

constitucional, quer em relação a sua inic iat iva, quer na sua 

formalização. 

É o parecer, à consideração da doula Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em 23 de setembro de 2009. 

JoséVLeite Jucà-Ptího 

Procurador 
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Comissão de Justiça, em ^ 4 de Çefâu^bftQ de 2009 

N 0 7. í 35 /2Õ09 

PARECER 
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V 

J_ 

/ / / / / 
/ 

RELATOR 

,POSIÇÃO DA COMISSÃO: . fAuo&AUEL. ItfedyficDQ 

Comissão de Justiça, em 2^ de Seren&?<? 

^ 

PRESIDENT/E DA CCJR 

de 2009 
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(MENSAGEM N 0 ' 
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JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

)EMENDAS 

AUTORIA 

RELATOR 

PARECER: 
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POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Forteloza, ^ de _Íf£«Bftde 2009. 
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REÓJOR(A) 
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/ 

Fortaleza, ^ de Scr&tô/zà de 2009. 

IDENTE DA COMISSÃO 
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OFICIO GG-NU&/09 

Fortaleza, de setembro de 2009 
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^ Q P d e ^ M Ein_ 

5 j r / : v o ^•Í Í t - r o t ^ co i s Exmo. Sr. 
Deputado DOMINGOS GOMES AGUIAR FILHO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará , ^ DEPART. LEGISIÍATIVO ^ 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
60170-900 - FORTALETA/HF 

Senhor Presidente, 

LEITURA NO EXPEDIENTE 
/ ./ 

*^ftk?ff}pivF 

Cumprimentando Vossa Excelência, e por intermédio, venho encaminhar à Assembléia 

Legislativa do Estado do Ceará Emenda Modificativa ao Projeto de Lei que 

acompanha a Mensagem n0 7.135, de 16 de setembro de 2009, concernente ao Prémio 

Aprender pra Valer, destinado ao quadro funcional das escolas da rede estadual de 

ensino. 

A emenda pra apresentada visa o aprimoramento do projeto visando contemplar o 

quadro funcional de unidades de ensino que alcançarem meta de evolução de 7% a 

10% sobre sua çiiédia de proficiência dos alunos no Sistema Pennanente de Avaliação 

da Educação Básica - SPAECE. 

Nesta oportunidade, renovo votos de consideração e estima por Vossa Excelência e 

demais parlamentares deste Poder Legislativo. 

ttéfóiosánfe^te, 

Ira Gomes 

GOVERNADOR DO ESTADO DO C 

ASSEMBÚIA LEGISLAnVA DO ESTADO DO CEARA 
^^GISLArURA/_3^SESSÀ0" Pr.i«:i ATTVA 
UDO NO EXPEDIENTE DÁ | (ACESSÃO ORDINÁRIA 

<? 
DESPACHO 

'pubtlquo-sc e lndu&-«« «m Paula 
Inclua-sc na Ordem do Dlo cm. _J_ 

) Encaminbe-se ao Gabinete da PrwWÔnda 
) Encamlnhe-se & ComlMio 
) Encaminhe-se ao Autor da Propoè* 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM 
N0 7.135 DE 16 DE SETEMBRO DE 2009 

Art. 1 o Os Arts. 3o e 6o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 7.135, 
de 2009, passam a ter as seguintes redações: 

, Art. 3o A cada ano, o Poder Executivo estabelecerá, em ato próprio, as 

metas estaduais, que servirão de parâmetro para concessão do Prémio Aprender 

pra Valer. - " 

§1° Com base nos resultados do SPAECE 2009, será concedida premia

ção a todas as escolas que alcançarem meta de evolução de 7% a 10% sobre 

sua média de proficiência dos alunos no SPAECE de 2008, tanto em língua por-

• tuguesa quanto em matemática, em cada uma das séries do ensino médio ofer

tadas pela escola, com a condição de que estas médias não fiquem situadas no 

padrão muito crítico. 

§2° Além desta meta de evolução da proficiência, a.escola terá que ter 

umá média mínima de participação de 80% dos alunos nas avaliações do SPAE

CE, tendo por referência a matrícula inicial informada no Educacenso e SIGE/Es-

cola. 

§3° Em 2009, conforme os resultados do SPAECE de 2008, fará jus ao 

* "prémio, o quadro funcional das escolas cuja soma das médias de proficiência de 

língua portuguesa e matemática, nas três séries do ensino médio, for igual ou su

perior a 1.500 pontos, com a condição de terem participado da avaliação do 

SPAECE, no mínimo. 80% dos alunos das três séries do ensino médio. 

Art. 40[...] 

• Art. 50[...] 

Art. 6o A premiação pecuniária terá por referência o valor mensal de re

muneração de cada servidor e será, em cada escola, proporcional ao acréscimo 

verificado na média dos alunos, nos termos do art. 3o, §§ 1 o e 2o, excluindo-se da 

base de cálculo ás gratificações de representação e férias,' além de diferenças 

que se encontrem percebendo, quando se tratar de servidor e professor ocupan

te de cargo efetivo/função e contratado por tempo determinado. " 

Centro Admin. Bárbara de Alencar • Av. Dr. José Martins Rodrigues. 150 - Edson Queiroz 
Cep: 60811-520 • Fortaleza.Ceará • Fone: (85) 3101.3604./3101.3605 • Fax: (85)310 
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§ 1° Na premiação que terá por base os resultados do SPAECE 2009, o 

valor a ser recebido corresponderá, em seu limite inferior, a 70% para um acrés

cimo de 7% na média dé proficiência dos alunos.e, no seu limite superior, a 

100% , quando se verificar acréscimo de 10% ou mais na referida média. 

§ 2 o Os servidores que exercem, exclusivamente, cargo em comissão, 

perceberão a premiação sobre o vencimento e a gratificação de representação. 

§ 3° No caso de pessoal terceirizado, a premiação consistirá em valor pe

cuniário, repassado diretamente ao beneficiário, correspondente ao valor de 250 

UFIRCE - Unidade Fiscal de Referência do Estado do Ceará." 

Art. 2° Ficam inalteradas as demais disposições do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem n0 7.135, de 2009. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
. dias do mês de _ de 2009. 

GOVERNADO 
ira Gomes 

ESTADO DO CEARÁ 

Centro Admin. Bárbara de Alencar * Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz 
Cep: 60811-520 • Fortaleza, Ceará • Fone: (85) 3101.3604 / 3101.3605 • Fax: (85) 3101.3606 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.135/09 

INSTITUI O PREMIO APRENDER PRA VALER, 
DESTINADO AO QUADRO FUNCIONAL DAS 
ESCOLAS DA REDE ESTÀDUAL DE ENSINO, C DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ÁASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Ari . 1° Fica instituído o Prémio Aprender pra Valer, que visa reconhecer o mérito nas 
escolas da rede pública de ensino do Estado que alcançarem as metas anuais de evolução da 
aprendizagem dos alunos. 

Art. 2° O Prémio Aprender pra Valer consiste na premiação do quadro funcional die todas 
as escolas que alcançarem as metas anuais de evolução da aprendizagem dos alunos do ensino médio, 
definidas pela Secretaria da Educação do Estado do Ceará - SEDUC, tendo por referência os resultados 
do Sistema Permanente de Avaliação da Educação Básica do Ceará - SPAECE. 

Art. 3° A cada ano, o Poder Executivo estabelecerá, em ato próprio, as metas estaduais, 
que servirão de parâmetro para concessão do Prémio Aprender pra Valer. 

§1° Com base nos resultados do SPAECE 2009, será concedida premiação a todas as 
escolas que alcançarem meta de evolução de 7% (sete por cento) a 10% (dez por cento) sobre sua 
média de proficiência dos alunos no SPAECE de 2008, tanto em língua portuguesa quanto em 
matemática, em cada uma das séries do ensino médio ofertadas pela escola, com a condição de que 
estas médias não fiquem situadas no padrão muito crítico. 

§2° Além desta meta de evolução da proficiência, a escola terá que ter uma média mínima 
de participação de 80% (oitenta por cento) dos alunos nas avaliações do SPAECE, lendo por referência 
a matrícula inicial informada no Educacenso e SIGE/Escola. 

§3° Em 2009, conforme os resultados do SPAECE de 2008, fará jus ao prémio, o quadro 
funcional das escolas cuja soma das médias de proficiência de língua portuguesa e matemática, nas três 
séries do ensino médio, for igual ou superior a 1.500 (um mil e quinhentos) pontos, com a condição de 
terem participado da avaliação do SPAECE, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos alunos das três 
séries do ensino médio. 

Art. 4o São objetivos do Prémio: 
I - estimular os gestores, professores e os demais servidores da escola na implementação 

de um projeto pedagógico que possibilite a todos os alunos do ensino médio a permanência na escola e 
o alcance dos níveis de proficiência adequado para cada série nas diversas áreas do conhecimento; 

II - reconhecer o trabalho de todos os profissionais da educação das escolas que 
apresentam bons resultados de aprendizagem dos alunos; 

*vocttf«iwoowiogJw.acT-oCT«oTOH«a 

FONE (dO Í I Ú I T I M O - (Onis) u r r i r u 

CCP IO 170-tO» . fORT*lEÍ* • CEAflA 

t-rna* *PCT9#«> c* t»< W - hn» ( / n v *l ca «0> ki 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

UI - dar visibilidade às escolas com experiências exitosas e passíveis de replicabilidade em 
outras escolas da rede estadual. 

Ari. 5o Nas escolas premiadas nos termos desta Lei, farão jus à premiação pecuniária os 
ocupantes de cargos comissionados de diretor, coordenador e secretário escolares, nomeados na 
conformidade da Lei n0 13.513, de 19 dejulho de 2004, os professores e servidores pertencentes ao 
Quadro da Secretária da Educação, os professores contratados por tempo determinado, em efetivo 
exercício durante todo ó segundo semestre letivo, e os terceirizados. 

Art. 6o A premiação pecuniária terá por referência o valor mensal de remuneração de cada 
servidor e será, em cada escola, proporcional ao acréscimo verificado na média dos alunos, nos termos 
do art! 30^§§ I o e 2o, excluindo-se da base de cálculo as gratificações de representação e férias, além de 
diferenças que se encontrem percebendo, quando se tratar de servidor e professor ocupante de cargo 
efetivo/função e contratado por tempo determinado. 

§ 1° Na premiação que terá por base os resultados do SPAECE 2009, o valor a ser recebido 
corresponderá, em seu limite inferior, a 70% (setenta por cento) para um acréscimo de 7% (sele por 
cento) na média de proficiência dos alunos e, no seu limite superior, a 100% (cem por cento), quando 
se verificar acréscimo de 10% (dez por cento) ou mais na referida média 

§ 2o Os servidores que exercem, exclusivamente, cargo em comissão, perceberão a 
premiação sobre o vencimento e a gratificação de representação. 

§ 3° No caso de pessoal terceirizado, a premiação consistirá em valor pecuniário, repassado 
diretamente ao beneficiário, correspondente ao valor de 250 UFIRCE s - Unidade Fiscal de Referência 
do Estado do Ceará. 

Art 7o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias da Secretaria da Educação do Estado do Ceará. 

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9o Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n0 13.541, de 22 de 

novembro de 2004. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATHA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

25 de setembro de 2009. 
/ \ /ArvlA ÀV 
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AUTÓGRAFOBE LEI NÚMERO CENTO E OITENTA E UM 

INSTITUI O PREMIO APRENDER PRA VALER, 
DESTINADO AO QUADRO FUNCIONAL DAS 
ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ÁASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. I o Fica instituído o Prémio Aprender pra Valer, que visa reconhecer o mérito nas 
escolas da rede pública de ensino do Estado que alcançarem as metas anuais de evolução da 
aprendizagem dos alunos. 

Art. 2 o O Prémio Aprender pra Valer consiste na premiação do quadro funcional de todas 
as escolas que alcançarem as metas anuais de evolução da aprendizagem dos alunos do ensino médio, 
definidas pela Secretaria da Educação do Estado do Ceará - SEDUC, tendo por referência os resultados 
do Sistema Permanente de Avaliação da Educação Básica do Ceará - SPAECE. 

Art. 3 o A cada ano, o Poder Executivo estabelecerá, em ato próprio, as metas estaduais, 
que servirão de parâmetro para concessão do Prémio Aprender pra Valer. 

§1° Com base nos resultados do SPAECE 2009, será concedida premiação a todas as 
escolas que alcançarem meta de evolução de 7% (sete por cento) a 10% (dez por cento) sobre sua 
média de proficiência dos alunos no SPAECE de 2008, tanto em língua portuguesa quanto em 
matemática, em cada uma das séries do ensino médio ofertadas pela escola, com a condição de que 
estas médias não fiquem situadas no padrão muito crítico. 

§2° Além desta meta de evolução da proficiência, a escola terá que ter uma média mínima 
de participação de 80% (oitenta por cento) dos alunos nas avaliações do SPAECE, tendo por referência 
a matrícula inicial informada no Educacenso e SIGE/Escola. 

§3° Em 2009, conforme os resultados do SPAECE de 2008, fará jus ao prémio, o quadro 
funcional das escolas cuja soma das médias de proficiência de língua portuguesa e matemática, nas três 
séries do ensino médio, for igual ou superior a 1.500 (um mil e quinhentos) pontos, com a condição de 
terem participado da avaliação do SPAECE, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos alunos das três 
séries do ensino médio. 

Art. 4 o São objetivos do Prémio: 
I - estimular os gestores, professores e os demais servidores da escola na implementação 

de um projeto pedagógico que possibilite a todos os alunos do ensino médio a permanência na escola e 
o alcance dos níveis de proficiência adequado para cada série nas diversas áreas do conhecimento; 

I I - reconhecer o trabalho de todos os profissionais da educação das escolas que 
apresentam bons resultados de aprendizagem dos alunos; ^ — 

I I I - dar visibilidade às escolas com experiências exitosas e passíveis de réplicabilidadc em 
outras escolas da rede estadual. 

Art. 5 o Nas escolas premiadas nos termos desta Lei, farão jus à premiação pecuniária os 
ocupantes de cargos comissionados de diretor, coordenador e secretário escolares, nomeados na 
conformidade da Lei n 0 13.513, de 19 dejulho de 2004, os professores e servidores pertencentes 
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Quadro da Secretaria da Educação, os professores contratados por tempo determinado, em efetivo 
exercício durante todo o segundo semestre letivo, e os terceirizados. 

Art. 6o A premiação pecuniária terá por referência o valor mensal de remuneração de cada 
servidor e será, em cada escola, proporcional ao acréscimo verificado na média dos alunos, nos termos 
do art. 3o, §§ 1° e 2o, excluindo-se da base de cálculo as gratificações de representação e férias, além de 
diferenças que se encontrem percebendo, quando se tratar de servidor e professor ocupante de cargo 
efetivo/ftmção e contratado por tempo determinado. 

§ I o Na premiação que terá por base os resultados do SPAECE 2009, o valor a ser recebido 
corresponderá, em seu limite inferior, a 70% (setenta por cento) para um acréscimo de 7% (sete por 
cento) na média de proficiência dos alunos e, no seu limite superior, a 100% (cem por cento), quando 
se verificar acréscimo de 10% (dez por cento) ou mais na referida média. 

§ 2o Os servidores que exercem, exclusivamente, cargo em comissão, perceberão a 
premiação sobre o vencimento e a gratificação de representação. 

§ 3o No caso de pessoal terceirizado, a premiação consistirá em valor pecuniário, repassado 
diretamente ao beneficiário, correspondente ao valor de 250 UFIRCES - Unidade Fiscal de Referência 
do Estado do Ceará. 

Art. 7o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias da Secretaria da Educação do Estado do Ceará. 

• Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 9o Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei n013.541, de 22 de 

novembro de 2004. 
r PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 

25 de setembro de 200%-

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1.0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 

EP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4° SECRETÁRIO 



PROVIDENCIADO O AUTÓGRAFO 

DE LEI DEÃS/iS.../^ 

^W^SriSfcSàasr--- _ -

LEIN 

PUBLlC.fi 

^ . í ^ . de^A^A 
EM...âj0....to./....? 

U X W . f r c i w 

ARQUi VE-SE 
DlV. EXP. LEGiSLATiVO 

EMA / / 

J . 


		2014-11-21T13:43:38-0300
	Alece
	Alece




